
INDICAÇÃO Nº 
570
, DE 2012

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde para que libere um veículo para a entidade Fraternidade de Ajuda aos Dependentes de Drogas de Angatuba.

JUSTIFICATIVA

A entidade necessita do apoio do Governo do Estado para aquisição de um veículo, pois irá atender a prioridades sociais da área da assistência social e saúde e a reivindicação do Vereador Jair Benedito Aureliano e merece a atenção do Governo de São Paulo.

Este investimento na entidade terá como objetivo auxiliar a instituição na realização de seus serviços de campo, no acompanhamento de dependentes juntos as suas famílias e tratamento.

            A entidade não disponibiliza de recursos próprios para a realização deste investimento, portanto necessita do beneplácito deste nobre governo para que obtenha este recurso assistencial, necessário para um atendimento com qualidade aos munícipes em condição especial.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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